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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando um Voto de Congratulações e Aplausos à Revista Oeste, em especial ao

programa Oeste Sem Filtro.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, um Voto de

Congratulações e Aplausos à Revista Oeste, em especial ao programa Oeste Sem Filtro.

A Revista Oeste brilha como um farol no panorama editorial, destacando-se

por seu compromisso inabalável com o pensamento liberal-conservador e sua dedicação à

disseminação de ideias que celebram a liberdade e a verdade. Com uma abordagem única, a

revista navega habilmente pelos mares da análise política, cultural e econômica, oferecendo uma

perspectiva de pensamento que equilibra o liberalismo econômico com o respeito pelas

tradições fundamentais da sociedade.

No âmbito jornalístico, a Revista Oeste se destaca como uma defensora

apaixonada da liberdade de expressão e do debate aberto. Ela se esforça para promover

discussões significativas e construtivas, valorizando a diversidade de opiniões e reconhecendo a

importância da liberdade individual. Por meio de suas matérias, a revista não apenas informa,

mas também inspira leitores a explorar conceitos complexos e a abraçar valores fundamentais

que moldaram a grandeza do Ocidente.

A Revista Oeste é um farol de inspiração para aqueles que compartilham de

sua visão e uma fonte valiosa de conhecimento para todos que buscam uma compreensão mais

profunda das questões contemporâneas. Seu compromisso com a promoção da liberdade, do

pensamento crítico e da verdade a torna uma publicação notável em um mundo sedento por

análises e perspectivas enriquecedoras.

Solicito mais, que cópia seja encaminhada à homenageada para ciência.

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente.

FABINHO POLISINANI
Vereador – PSD
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